
INFORMAÇÕES LEGISLATIVAS  APLICÁVEIS
À ROTULAGEM DE PRODUTOS
TRABALHADOR/ CONSUMIDOR

    DATA              DISPOSITIVO  LEGAL                            TEMA

28.01.65                  Decreto 55.649 (Presidência da     Aprova nova redação do
                                República)                                       Regulamento para o Serviço
                                                                                          De Fiscalização da Importação,

Depósito e Tráfego de Produtos
Controlados pelo Ministério da
Guerra (SFIDT) – R – 105

21.10.69                Decreto 986 (Junta Militar)             Institui Normas Básicas de
                                                                                          Alimentos

05.01.77     Decreto 79.094 (Presidência            Regulamenta a lei 6.360 de
                              da República)                                    23.09.96

Submete ao Sistema de Vigilância Sanitária os
Medicamentos, Insumos Farmacêuticos, Drogas,
Correlatos, Cosméticos, Produtos de Higiene,
Saneantes e Outros

20.10.78      Decreto 12.486 (Governo do
                             Estado de São Paulo)                      Aprova Normas Técnicas Especiais referentes a

Alimentos e Bebidas - NTA 2 Rotulagem

23.12.82      Decreto 87.981 (Presidência
     Da República)                                    Regulamento do IPI

    DATA                        DOCUMENTO                           ASSUNTO

18.05.88     Decreto 96.044 (Presidência
 Da República)                                     Aprova o Regulamento para o

Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos e
dá outras providências

11.01.90      Decreto No. 98.816



     (Presidência da República)                       Regulamenta a Lei 7.802/89

25.01.96      Decreto 1.797 (Presidência
     Da República)                                           Acordo de Alcance Parcial para a Facilitação

do Transporte de Produtos Perigosos, entre
Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, de
30.12.94

23.09.76          Lei 6.360                                    Medicamentos, Drogas, Insumos Farmacêuticos e
Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros
Produtos e dá outras providências

22.12.77 Lei 6.514  (Portaria 3214,
de 08.06.78; NR 26 – 26.6)        Disposições sobre Segurança e Medicina do trabalho,

com normas sobre Rotulagem

11.07.89           Lei 7.802                                               Pesquisa, Experimentação, Produção, Embalagem
e Rotulagem, Transporte, Armazenamento,
Comercialização, Propaganda Comercial,
Utilização, Importação, Exportação, Destino
Final dos Resíduos e Embalagens, Registro,

                                                                                         Classificação, Controle, Inspeção e Fiscalização
de Agrotóxicos,

    DATA                        DOCUMENTO                           ASSUNTO

                                                                                          Seus Componentes e Afins, e dá outras
providências

11.09.90       Lei 8.078 (Presidência
      da República)                                       Cód. de Defesa do Consumidor

12.10.88            Resolução 011 (CONMETRO)             Regulamentação Metrológica

12.10.89       Resolução 012 (CONMETRO)         Quadro geral de Unidades de Medidas

26.06.92            RN 133 (CRQ)                                       Responsabilidade Técnica

07.04.82            Portaria 002 (INMETRO)                    Mercadoria Acondicionada



13.07.84        Portaria 081 (INMETRO)                     Indicação Quantitativa de Ampolas ou Frascos-
Ampolas

31.10.84           Portaria 115 (INMETRO)                     Acondicionamento de Álcool

12.05.86          Portaria 079 (INMETRO)                          Indicação Quantitativa para Naftalina

08.06.87      Portaria 075 (INMETRO)             Acondicionamento de Produtos Domissanitários em
Aerosol

27.01.89         Portaria 027 (INMETRO)                      Acondicionamento de Tintas

31.03.89       Portaria 069 (INMETRO)                          Fixação de Grandeza dos Produtos Líquidos sob
Pressão e

    DATA                        DOCUMENTO                           ASSUNTO

                                                                                          os Aerossóis, exceto os de regulamentação
específica

04.10.89        Portaria 232 (INMETRO)                       Resinas e Catalisadores

04.10.89        Portaria 233 (INMETRO)                       Ácidos

04.10.89        Portaria 234 (INMETRO)                       Formol

18.12.89       Portaria 283 (INMETRO)                      Produtos Cosméticos, de Toucador e de Higiene
Pessoal

29.01.90       Portaria 010 (INMETRO)                            Padronização Quantitativa dos Produtos
Químicos, sob Pressão, Destinados a Limpeza de
Motores e os Anti-corrosivos

14.03.90     Portaria 036 (INMETRO)                      Indicação Quantitativa de Produtos Químicos e
seus Derivados

05.06.92     Portaria 117 (INMETRO)                           Colas e Adesivos



14.04.93     Portaria 068 (INPM)                                Revoga a Portaria 011 de 09.02.77, referente a
Solventes, removedores, redutores e diluentes de
qualquer composição

14.04.93     Portaria 075 (INMETRO)                       Hipoclorito de Sódio e Cloro em Pó

08.11.94     Portaria 212 (INMETRO)                  Produtos de Uso Veterinário (soluções e emulsões)

    DATA                        DOCUMENTO                           ASSUNTO

25.05.95    Portaria 074 (INMETRO)                Regulamento Técnico Metrológico para produtos
originários do MERCOSUL

28.05.96   Portaria 088 (INMETRO)                          Regulamento Técnico Metrológico

29.05.96   Portaria 71 (Ministério da Saúde)         Normas de Rotulagem para produtos de Higiene
Pessoal, Cosméticos, Perfumes e outros de
natureza e finalidade idêntica

28.06.96   Portaria 102 (INMETRO)                         Estabelece Tolerância Individual     para conteúdos
acima de 25kg ou 25L

26.05.97 Portaria 204 (Ministério dos
Transportes)                                        Instruções Complementares ao Decreto 96.044/88

07.01.98   Portaria 002 (INMETRO)                             Complementa a Portaria 88/96

Válida a              NBR 7500 (ABNT)
Partir de
02.05.00
(última revisão)

Símbolos de Risco e Manuseio para o Transporte
e Armazenamento de Materiais



 INFORMAÇÕES NORMATIVAS  SÓMENTE DE TRANSPORTES
 DE PRODUTOS PERIGOSOS

1.

NBR 7500     -      Símbolos de risco e manuseio para o transporte e armazenamento de
materiais

NBR 7501         -          Transporte de produtos perigosos – Terminologia

NBR 7503        -           Ficha de emergência para o transporte de produtos perigosos –
Características e dimensões

NBR 7504       -           Envelope para transporte de produtos perigosos – Características e
dimensões

NBR 8285      -               Preenchimento da ficha de emergência para o transporte de
produtos perigosos

NBR 8286        -             Emprego da sinalização nas unidades de transporte e de rótulos
nas embalagens de produtos perigosos

NBR 9734        -             Conjunto de equipamentos de proteção individual para avaliação
de emergência e fuga no transporte rodoviário de produtos
perigosos

NBR 9735       -              Conjunto de equipamentos para emergências no transporte
rodoviário de produtos perigosos

NORMAS SOBRE TRANSPORTES DE PRODUTOS PERIGOSOS

2.



NBR 10271     -              Conjunto de equipamentos para emergências no transporte
rodoviário de ácido fluorídrico – Procedimento

NBR 12710   -                Proteção contra incêndio por extintores, no transporte rodoviário
de produtos perigosos

NBR 12982   -                Desgaseificação de tanque rodoviário para transporte de produto
perigoso – Classe de risco 3 – Líquidos inflamáveis –
Procedimento

NBR 13095     -              Instalação e fixação de extintores de incêndio para carga, no
transporte rodoviário de produtos perigosos

NBR 14064     -              Atendimento a emergência no transporte rodoviário de produtos
perigosos

NBR 14095     -              Área de estacionamento para veículos rodoviários de transporte
de produtos perigosos



LEI 6514/77

PORTARIA 3214/ 78

NR-26 - SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

26.1 Cor na Segurança do Trabalho.

      26.1.1 Esta Norma Regulamentadora (NR) tem por objetivo fixar as cores
que devem ser usadas nos locais de trabalho para prevenção de acidentes,
identificando os equipamentos, de segurança, delimitando áreas, Identificando as
canalizações empregadas nas industrias para a condução de líquidos e gases, e
advertindo contra Riscos.

26.1.2 Deverão ser adotadas cores para segurança em estabelecimentos ou
locais trabalho, a fim de indicar e advertir acerca dos riscos existentes.

26.1.3 A utilização de cores não dispensa o emprego de outras formas de
prevenção de acidentes.

26.1.4 0 uso de cores deverá ser o mais reduzido possível, a fim de não
ocasionar distração, confusão e fadiga ao trabalhador.

26.1.5 As cores aqui adotadas serão as seguintes:

Vermelho

Amarelo

Branco

Preto

Azul

Verde

Laranja



Púrpura

Lilás

Cinza

Alumínio

Marrom.

26.1.5.1 A indicação em cor, sempre que necessária, especialmente quando
em área de trânsito para pessoas estranhas ao trabalho, será acompanhada dos
sinais convencionais ou a identificação por palavras.

26.1.5.2 Vermelho.

0 vermelho deverá ser usado para distinguir e indicar equipamentos e
aparelhos de proteção e combate a incêndio. Não deverá ser usada na indústria
para assinalar perigo, ser de pouca visibilidade em comparação com o amarelo
(de alta visibilidade) e o alaranjado (que significa Alerta).

É empregado para identificar:

- Caixa de alarme de incêndio

- Hidrantes

- Bombas de incêndio



- Sirene de alarme de incêndio

- Caixas com cobertores para abafar chamas

- Extintores e sua localização

- Indicações de extintores (visível à distância, dentro da área de uso do
extintor)

- Localização de mangueiras de incêndio (a cor deve ser usada no
carretel, suporte, moldura da caixa ou nicho)

- Baldes de areia ou água, para extinção de incêndio

- Tubulações, válvulas e hastes do sistema de aspersão de água

- Transporte com equipamentos de combate a incêndio

- Portas de saídas de emergência

- Rede de água para incêndio (SPRINKLERS)

- Mangueira de acetileno (solda oxiacetilênica)

      A cor vermelha será usada excepcionalmente com sentido de advertência de
perigo:

- Nas luzes a serem colocadas em barricadas, tapumes de construções e
quaisquer outras obstruções temporárias;

- Em botões interruptores de circuitos elétricos para paradas de
emergência.

      26.1.5.3 Amarelo.

       Em canalizações, deve-se utilizar o amarelo para identificar gases não
liquefeitos.

0 amarelo deverá ser empregado para indicar "Cuidado!", assinalando:

- Partes baixas de escadas portáteis.

- Corrimões, parapeitos, pisos e partes inferiores de escadas que apresentem
risco.

- Espelhos de degraus de escadas.

- Bordos desguarnecidos de aberturas no solo (poço, entradas subterrâneas
etc.) e de plataformas que não possam ter corrimões.



- Bordas horizontais de portas de elevadores que se fecham verticalmente.

- Faixas no piso da entrada de elevadores e plataformas de carregamento.

- Meios-fios, onde haja necessidade de chamar atenção.

- Paredes de fundo de corredores sem saída.

- Vigas colocadas à baixa altura.

- Cabines, caçambas e gatos-de-pontes-rolantes, guindastes, escavadeiras etc.

- Equipamentos de transporte e manipulação de material tais como:
empilhadeiras, tratores industriais, pontes-rolantes, vagonetes, reboques etc.

- Fundos de letreiros e avisos de advertência.

- Pilastras, vigas, postes, colunas e partes salientes da estrutura e
equipamentos em que se possa esbarrar.

- Cavaletes, porteiras e lanças de cancelas.

- Bandeiras como sinal de advertência (combinado ao preto).

- Comandos e equipamentos suspensos que ofereçam risco.

- Pára-choques para veículos de transporte pesados, com listras pretas.

  Listras (verticais ou inclinadas) e quadrados pretos serão usados sobre o
  amarelo quando houver necessidade de melhorar a visibilidade da sinalização.

 26.1.5.4 Branco

 0 branco será empregado em:

- Passarelas e corredores de circulação, por meio de faixas (localização e
largura).

- Direção e circulação, por meio de sinais.

- Localização e coletores de resíduos.



- Localização de bebedouros.

- Áreas em torno dos equipamentos de socorro de urgência, de combate a
incêndio ou outros equipamentos de emergência.

- Áreas destinadas à armazenagem.

- Zonas de segurança.

26.1.5.5 Preto

0 preto será empregado para indicar as canalizações de inflamáveis e
combustível de alta viscosidade (ex.: óleo lubrificante, asfalto, óleo combustível,
alcatrão, piche etc.).

0 preto poderá ser usado em substituição ao branco, ou combinado a este
quando condições especiais o exigirem.

26.1.5.6 Azul

0 azul será utilizado para indicar "Cuidado!", ficando o seu emprego limitado a
avisos contra uso e movimentação de equipamentos, que deverão permanecer fora
de serviço.

- Empregado em barreiras e bandeirolas de advertência a serem localizadas nos
pontos de comando, de partida, ou fontes de energia dos equipamentos.

Será também empregado em:

- Canalizações de ar comprimido.

- Prevenção contra movimento acidental de qualquer equipamento em
manutenção.

- Avisos colocados no ponto de arranque ou fontes de potência.

26.1.5.7 Verde

0 verde é a cor que caracteriza "segurança".

Deverá ser empregado para identificar:
- Canalizações de água.

- Caixas de equipamento de socorro de urgência.

- Caixas contendo máscaras contra gases.

- Chuveiros de segurança.



- Macas.

- Fontes lavadoras de olhos.

- Quadros para exposição de cartazes, boletins, avisos de      segurança
etc.

- Porta de entrada de salas de curativos de urgência.

- Localização de EPI; caixas contendo EPI.

- Emblemas de segurança.

- Dispositivos de segurança.

-  Mangueiras de oxigênio (solda oxiacetilênica).

26.1.5.8 Laranja

0 laranja deverá ser empregado para identificar:

-   Canalizações contendo ácidos.

- Partes móveis de máquinas e equipamentos.

- Partes internas das guardas de máquinas que possam ser removidas ou
abertas.

- Faces internas de caixas protetoras de dispositivos elétricos.

- Faces externas de polias e engrenagens.

- Botões de arranque de segurança.

- Dispositivos de corte, bordas de serras, prensas.

  26.1.5.9 Púrpura

A púrpura deverá ser usada para indicar os perigos provenientes das radiações
eletromagnéticas penetrantes de partículas nucleares.



Deverá ser empregada a púrpura em:

- Portas e aberturas que dão acesso a locais onde se
manipulam ou armazenam materiais radioativos ou
materiais contaminados pela radioatividade.

- Locais onde tenham sido enterrados materiais e
equipamentos contaminados.

- Recipientes de materiais radioativos ou de refugos de
materiais e equipamentos contaminados.

- Sinais luminosos para indicar equipamentos produtores
de radiações eletromagnéticas penetrantes e partículas
nucleares.

       26.1.5.10 Lilás

   0 lilás deverá ser usado para indicar canalizações que contenham
álcalis. As refinarias de petróleo poderão utilizar o lilás para a
identificação de lubrificantes.

26.1.5.11 Cinza

a) Cinza Claro

0 cinza claro deverá ser usado para identificar canalizações em
vácuo.

b) Cinza Escuro

0 cinza escuro deverá ser usado para identificar eletrodutos.

26.1.5.12 Alumínio



0 alumínio será utilizado em canalizações contendo gases
liquefeitos, inflamáveis e combustíveis de baixa viscosidade (ex.
óleo diesel, gasolina, querosene, óleo lubrificante etc.).

26.1.5.13 Marrom

O marrom pode ser adotado, a critério da empresa, para
identificar qualquer fluido não identificável pelas demais cores.

26.2 0 corpo das máquinas deverá ser pintado em branco, preto
ou verde.

26.3 As canalizações industriais, para condução de líquidos e
gases, deverão receber a aplicação de cores, em toda sua extensão,
a fim de facilitar a identificação do produto e evitar acidentes.

26.3.1 Obrigatoriamente, a canalização de água potável deverá
ser diferenciada das demais.

26.3.2 Quando houver a necessidade de uma identificação mais
detalhada (concentração, temperatura, pressões, pureza etc), a
diferenciação far-se-á através de faixas de cores diferentes,
aplicadas sobre a cor básica.

26.3.3 A identificação por meio de faixas deverá ser feita de
modo que possibilite facilmente a sua visualização em qualquer
parte da canalização.

26.3.4 Todos os acessórios das tubulações serão pintados nas
cores básicas de acordo com a natureza do produto a ser
transportado.

26.3.5 0 sentido de transporte do fluido, quando necessário,
será indicado por meio de seta pintada em cor de contraste sobre a
cor básica da tubulação.



26.3.6 Para fins de segurança, os depósitos ou tanques fixos
que armazenem fluidos, deverão ser identificados pelo mesmo
sistema de cores que as canalizações.

26.4 Sinalização para armazenamento de substâncias perigosas.

26.4.1 O armazenamento de substâncias perigosas deverá
seguir padrões internacionais.

      a) Para fins do disposto no item anterior, considera-se
substância perigosa todo o material que seja, isoladamente ou não,
corrosivo, tóxico, radioativo, oxidante, e que durante o seu manejo,
armazenamento, processamento, embalagem, transporte, possa
conduzir efeitos prejudiciais sobre trabalhadores, equipamentos,
ambiente de trabalho.

26.5 Símbolos para identificação dos recipientes na
movimentação de materiais.

  26.5.1 Na movimentação de materiais no transporte terrestre,
marítimo, aéreo e intermodal, deverão ser seguidas as normas
técnicas sobre simbologia vigentes no país.

  26.6 Rotulagem preventiva.

26.6.1 A rotulagem dos produtos perigosos ou nocivos à saúde
deverá ser feita segundo as normas constantes deste item.

26.6.2 Todas as instruções dos rótulos deverão ser breves,
precisas, redigidas em  termos simples e de fácil compreensão.

26.6.3 A linguagem deverá ser prática, não se baseando somente
nas propriedades, inerentes a um produto, mas dirigida de modo a



evitar os riscos resultantes  do uso, manipulação e armazenagem do
produto.

26.6.4 Onde possa ocorrer misturas de duas ou mais substâncias
químicas, propriedades que variem, em tipo ou grau daquelas dos
componentes considerados isoladamente, o rótulo deverá destacar as
propriedades perigosas do produto final.

26.6.5 Do rótulo deverão constar os seguintes tópicos:

NOME TÉCNICO DO PRODUTO;

PALAVRA DE ADVERTENCIA, designando o grau de risco;

INDICAÇõES DE RISCO;

MEDIDAS PREVENTIVAS, abrangendo aquelas a serem
tomadas;

PRIMEIROS SOCORROS;

INFORMAÇOES PARA MÉDICOS, em casos de acidentes;

e INSTRUÇõES ESPECIAIS EM CASO DE FOGO,
DERRAME OU VAZAMENTO quando for o caso.

26.6.6 No cumprimento do disposto no item anterior dever-se-á
adotar o seguinte  procedimento:

- Nome técnico completo, o rótulo especificando a natureza do
produto químico. Exemplo: "Ácido Corrosivo”, "Composto de
Chumbo" etc. Em qualquer situação a identificação deverá ser
adequada, para permitir a escolha do tratamento médico correto, no
caso acidente.



- Palavra de Advertência - As palavras de advertência que
devem ser usadas são:

     "PERIGO", para indicar substâncias que apresentam alto risco.
 
     "CUIDADO", para substâncias que apresentam risco médio.

"ATENÇÃO", para substâncias que apresentam risco leve.

- Indicação de Risco - As indicações deverão informar sobre os
riscos relacionados  ao manuseio de uso habitual ou razoavelmente
previsível do produto. Exemplos: "EXTREMAMENTE
INFLAMÁVEIS", "NOCIVO SE ABSORVIDO ATRAVÉS DA
PELE" etc.

- Medidas Preventivas - Têm por finalidade estabelecer outras
medidas a serem tomadas para evitar lesões ou danos decorrentes
dos riscos indicados. Exemplos: "MANTENHA AFASTADO DO
CALOR, FAÍSCAS E CHAMAS ABERTAS" e "EVITE INALAR
POEIRA".

- Primeiros Socorros - Medidas específicas que podem ser
tomadas antes chegada do médico.



                        LEGISLAÇÃO/ NORMAS ABNT  PARA
MANUSEIO
                                     ARMAZENAGEM/TRANSPORTE
                                   PRODUTOS QUIMICOS  PERIGOSOS
                                 DISPOSIÇÕES LEGAIS CORRELATAS

 DISPOSITIVO LEGAL                  Data
TEMA

Decreto 55.649 28/01/65               Aprova nova redação do
( Presidente da                                                            Regulamento
para o Serviço de
Republica )                                                                  Fiscalização da
Importação,
                                                                                     Depósito e
Tráfego de Produtos
                                                                                     Controlados
pelo Ministério da
                                                                                     Guerra (
SFIDT ) – R – 105

Decreto 12.342                            27/09/78               Dispõe sobre
normas de promoção
                                                                                     Preservação e
recuperação da saúde
 No campo de competência da
                                                                                     Secretaria de
Estado da Saúde

Decreto  87.981                            23/12/82              Aprova o
Regulamento do Imposto



                                                                                     Sobre Produtos
Industrializados

Decreto  96.816                            18/05/88              Aprova o
Regulamento para o

Transporte Rodoviário de Produtos
                                                                                     Perigosos

Decreto  38.069                            14/12/93              Dispõe sobre a
instalação de
                                                                                     Proteção
Contra Incêndio e dá
Do Estado de São
providencias correlatas
Paulo

Lei        6.360                                 24/09/76             Dispõe sobre
vigilância a que
                                                                                     Ficam sujeitos
os medicamentos, as
                                                                                     Drogas, os
insumos farmacêuticos e
                                                                                     correlatos,
cosméticos, saneantes e
                                                                                     outros produtos
e dá outras
                                                                                     providencias.



Lei       11.228 do                           25/6/92               Códigos de
Edificações

Município de São
Paulo.

Lei        9.605                                 12/02/98             Dispõe sobre as
sanções penais e

Administrativas referentes ao Meio
(Presidente da                                                              Ambiente
Republica )

Resolução                                      20/11/98              Pentaclorofenol
e Pentaclorofenato
CONAMA No 5                                                          de Sódio

Resolução
CONAMA No 2                            22/08/91              Cargas
deterioradas, Contaminadas,
                                                                                     Fora de
Especificações ou
                                                                                     abandonadas

Portaria 3.214 do                         08/06/78               Aprova as
Normas
Ministério do
Regulamentadoras (NR), relativas
Trabalho
Segurança e Medicina do Trabalho



Portaria 33 do                               27/10/83              Altera a NR-5 da
Portaria 3.214/78
Ministério do
Trabalho

Ementa do                                    20/08/92               Estabelece a
obrigatoriedade da
Ministério do                                                              elaboração de
Mapas de Riscos
Trabalho                                                                      Ambientais

Portaria 344 do                             12/05/98              Aprova o
Regulamento Técnico
Ministério da Saúde                                                    sobre
substancias e medicamentos
                                                                                     Sujeitos
controle especial

NB 98 (ABNT)
Armazenamento e Manuseio de
                                                                                     Líquidos
Inflamáveis e
                                                                                     Combustíveis

NBR 7449 (ABNT)                                                    Cuidados no
Manuseio de



Defensivos Agrícolas

NBR 7500 (ABNT)                                                    Símbolos de
Risco e Manuseio
                                                                                     para o
Transporte e

Armazenamento de materiais

NBR 7505 (ABNT)                                                    Armazenamento
de Petróleo, seus
                                                                                     Derivados
Líquidos e Álcool
                                                                                     Carburante

NBR  9843 (ABNT)                                                   Armazenamento
de Agrotóxico

NBR 11564 (ABNT)                                                 Embalagem de
Produtos

Perigosos-Classe 1,3,4,5,6,8 e 9

NBR  12710 (ABNT)                                                 Proteção contra
Incêndio por



Extintores no Transporte
                                                                                     Rodoviário de
Produtos Perigosos

NBR  12982 (ABNT)
Desgaseificaçao de Tanque
                                                                                      Rodoviário
para Transporte de
                                                                                      Produto
Perigoso-Classe de
                                                                                      Risco 3-
Líquidos Inflamáveis

NBR  13095 (ABNT)                                                 Instalação
e Fixação de
                                                                                     Extintores de
Incêndio para
                                                                                     Carga, no
Transporte Rodoviário
                                                                                     de Produtos
Perigosos

NBR  14064 (ABNT)                                                 Atendimento a
Emergência no

Transporte Rodoviário de



                                                                                      Produtos
Perigosos

Manual CETESB                               1993
Atendimento a Acidentes com
                                                                                     Produtos
Químicos


